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Vitória, quarta-feira, 26 de Abril de 2023

ERRATA

No CONTRATO Nº 038/2023, sob o protocolo de 
publicação 1043514, se faz necessária a seguinte 
retificação:

ONDE SE LÊ: “Ficha 317, Fonte 1500000, Valor R$ 
5.694,12 (cinco mil, seiscentos e noventa e quatro 
reais e doze centavos”

LEIA-SE: “Ficha 317, Fonte 1500000, Valor R$ 
4.555,31 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais e trinta e um centavos) “

Protocolo 1073134

Venda Nova do Imigrante

Edital

AVISO DE ANULAÇÃO  DE LICITAÇÃO
PREGAO ELETRONICO Nº 000030/2023 CONFORME 

DECRETO DE ANULAÇÃO Nº 4.358/2023

A Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante 
- ES, através da Pregoeira Oficial, em cumprimento 
à Lei 8.666/93 e 10520/2002,  torna  público aos 
interessados a Anulação da licitação em epígrafe, que 
trata da AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS.  ITENS 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME , EPP E 
EQUIPARADAS E ITEM PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. 
Informações: Prefeitura Municipal de Venda Nova do 
Imigrante - Av. Evandi Américo Comarela, 385 - VNI 
- ES. Tel  (28) 3546-1188 R: 252, de segunda à 
sexta-feira, no horário de 18:00 às 15:00 horas, ou 
pelo site www.vendanova.es.gov.br.

Alexandra de Oliveira Vinco
Pregoeira
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Termos

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
00028/2023

A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Venda Nova do Imigrante - ES (MVNI), 
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, bem 
como parecer do Jurídico, da Contabilidade e da 
Tesouraria do Município de Venda Nova do Imigrante, 
conclui pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, referente à 
contratação da empresa   HARCEN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE METAIS LTDA - 42.366.532/0001-97 
para fornecimento de medalhas e troféus 
personalizados para premiação aos participantes da 
Corrida Kids e Corrida Rústica em comemoração à 
35ª Festa de Emancipação Política de Venda Nova, 
no dia 13/05/2023, no valor total de R$ 14.382,05 
(quatorze mil trezentos e oitenta e dois reais e cinco 
centavos).
Venda Nova do Imigrante, 25 de abril de 2023.

Gesimar de Almeida
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 00028/2023
Ratifico a Dispensa de Licitação nº 00028/2023 
(MVNI), referente à contratação da empresa 
HARCEN INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS 
LTDA - 42.366.532/0001-97 para fornecimento de 
medalhas e troféus personalizados para premiação 
aos participantes da Corrida Kids e Corrida Rústica 
em comemoração à 35ª Festa de Emancipação 
Política de Venda Nova, no dia 13/05/2023, no valor 
total de R$ 14.382,05 (quatorze mil trezentos e 
oitenta e dois reais e cinco centavos).
Venda Nova do Imigrante, 25 de abril de 2023.
João Paulo Schettino Mineti
Prefeito Municipal
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Viana

Decreto

DECRETO Nº 115/2023

CONCEDE O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS À 
SERVIDORA SILVANA FELISMINA DO NASCIMENTO 
JORGE; E REVOGA O DECRETO Nº 231/2016.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o artigo 60, inciso IV, da Lei Orgânica, 
em conjunto com a DIRETORA-PRESIDENTE E A 
GERENTE TECNICO PREVIDENCIÁRIO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE VIANA - IPREVI, no uso da 
atribuição que lhes confere o artigo 53, inciso V, 
da Lei Municipal nº 1.595/2001 e, ainda, conforme 
Processo IPREVI nº 172/2016,

DECRETA:

Art. 1º FICA CONCEDIDA à servidora SILVANA 
FELISMINA DO NASCIMENTO JORGE, ocupante 
do cargo efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, 
matrícula funcional nº 040720-01, aposentadoria 
voluntária por tempo de contribuição com proventos 
integrais e paridade, nos termos do art. 3º, incisos 
I, II, III, parágrafo único da Emenda Constitucional 
nº 47/2005.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de 
outubro de 2016, ficando revogado o Decreto nº 
231/2016.

Viana/ES, 24 de abril de 2023.

WANDERSON BORGHARDT BUENO
Prefeito Municipal de Viana

MARIA DA PENHA LOPES SOARES ROCHA
Diretora-Presidente do IPREVI

ADELEIA RUFINO
Gerente Técnico-Previdenciário
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